PROJETO DE LEI Nº 1900/2003

AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA “O LIXO É UM LUXO”, CONFORME ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o programa “O Lixo é um Luxo”.

Art. 2º O programa “O Lixo é um Luxo” desenvolverá projetos de seletividade e reciclagem do lixo produzido no município, visando à inclusão econômico-social de pessoas desempregadas, que vivem da cata de material reciclável, e à melhoria da qualidade de vida e do meio-ambiente.

Art. 3º Para implantação deste programa, a Prefeitura Municipal deverá dividir a cidade em, no mínimo, cinco regiões, designando local apropriado e com infra-estrutura para recebimento do lixo nelas recolhido.

Art. 4º Poderão ser firmados convênios e/ou parcerias com associações ou cooperativas de catadores de lixo para a seletividade e reciclagem do lixo domiciliar.

Parágrafo único. O Executivo poderá ceder em comodato imóveis de sua propriedade, para servirem de sede das associações e/ou cooperativas.

Art. 5º O material separado pelo programa será comercializado pelas associações ou cooperativas de catadores de lixo, sendo o resultado financeiro obtido distribuído entre os sócios ou cooperados.

Art. 6º O lixo orgânico será destinado ao aterro sanitário ou reciclado por meio de técnicas de compostagem.

Art. 6º A Prefeitura Municipal poderá, por meio do programa, prestar aos interessados em criar associações ou cooperativas de catadores de lixo assessoria técnica, logística e jurídica, bem como encaminhá-los ao Banco da Gente, para obtenção de recursos.

           Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2003.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

Vereador

